
  
 

 

 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

Abertura em 02/02/2024, às 08:00hs 

https://novobbmnet.com.br 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 24hs (vinte e quatro 

horas), por sistema de câmeras, com manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 

infraestrutura para instalação, equipamentos e demais componentes para atender as vias 

públicas do município de Cristino Castro – Pi. 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

R$ 260.808,44 (duzentos e sessenta mil oitocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos) 

REGISTRO DE PREÇOS VISTORIA 
INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

FORMA DE 

ADJUDICAÇÃO 

NÃO NÃO 
TERMO DE 

CONTRATO 
GLOBAL 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ITEM 12 DO EDITAL) 

Requisitos básicos: 

- Documentos constantes nos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EEP 
RESERVA DE CONTA 

ME/EPP 
EXIGE AMOSTRA/DEM. 

Para itens/lotes abaixo de 

80.000,00 
NÃO NÃO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA / DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

ATÉ:  

ABERTURA E ANÁLISE 

DAS PROPOSTAS: 

INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS:  

01/02/2024 às 17:00hs 02/02/2024 às 08:01hs 02/02/2024 às 08:10hs 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

Sala da Comissão Permanente de Licitações na sede da Prefeitura Municipal, localizada na 

Avenida Marcos Parente, Nº 1071, Bairro Centro, Cristino Castro - PI, Até as 17:00hs 

(dezessete horas) do dia 30/01/2024, ou no E-mail: cplpmcc2021@gmail.com. 

OBSERVAÇÕES GERAIS:  

A Disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

https://novobbmnet.com.br ou www.tce.pi.gov.br 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.bbmnetlicitacoes.com.brouwww.tce.pi.gov.br/


  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
O MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

06.554.364/0001-08, torna público para conhecimento dos interessados que será realizado 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a ser processado e julgado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, nomeados pela portaria nº 002/2024, de 03 de janeiro 
de 2024, conforme condições estabelecidas no presente Edital regida pela Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, Decreto Federal n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022 que atualiza os valores para as 
licitações,  Regulamentações Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, atendidas as limitações, condições e exigências expressamente fixadas neste 
EDITAL. 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
ATÉ: 

ABERTURA E ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS: 

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 

01/02/2024 às 17:00hs 02/02/2024 às 08:01hs 02/02/2024 às 08:10hs 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, na data, horário e local 

já indicados anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação, Em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) 
Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações 
Públicas, no endereço https://novobbmnet.com.br. 

 
2. DO OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 24hs 

(vinte e quatro horas), por sistema de câmeras, com manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de infraestrutura para instalação, equipamentos e demais componentes para 
atender as vias públicas do município de Cristino Castro – Pi. 

2.2. A forma pela qual deverá ser executado o objeto licitado e as diversas 
obrigações dos licitantes adjudicatários dos objetos desta licitação estão registrados neste 
Edital, na Minuta do Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossiê de informações 
sobre a licitação. 

 
3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
3.1.  Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação 

perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder 
a data fixada para recebimento das propostas. 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


  
 

 

dotação orçamentária abaixo especificada: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, FEP, Dotação 
Orçamentária 020100 – GABINETE DO PREFEITO, 06.182.0011.2100.0000 – Apoio as ações 
de policiamento e segurança pública 020200 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
- 04.122.0005.2040.0000 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral, 
15.451.0040.2320.0000 – Manutenção dos serviços de utilidade pública, Atividade 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
5.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 
5.1.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
5.1.2. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
5.1.3. Abrir as propostas de preços; 
5.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
5.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
5.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 

lance de menor preço; 
5.1.7. Verificar a habilitação do proponente; 
5.1.8. Declarar o vencedor; 
5.1.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 

julgamento; 
5.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
5.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 
6.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de 

acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
https://novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou email, disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br. 

6.2.1.  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, de segunda a sextafeira, das 07:30hs às 13:00hs (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site https://novobbmnet.com.br. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
7.1. Na presente licitação os itens de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são 

exclusivamente, para participação de microempresas e empresas de pequeno porte (ME e 
EPP), na forma do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 6º do 
Decreto nº 8.538/2015, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto licitado, e 
que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos 

7.2. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e seu anexo. 

7.3. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
7.4. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


  
 

 

Cadastramento da Bolsa Brasileira de Mercadorias no endereço https://novobbmnet.com.br. 
7.4.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito 
do funcionamento e regulamento do sistema; 

7.4.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade. 
7.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

7.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

7.8. Para os itens com a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

7.8.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

7.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

7.9.1. Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006 nesta licitação, as MPE 
(MEI, ME E EPP), farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas 
genericamente de MPE ou de Entidades Beneficiadas; 

7.10. Não Poderão disputar esta Licitação: 
7.10.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
7.10.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

7.10.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

7.10.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.10.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


  
 

 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

7.10.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.10.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

7.10.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
7.10.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
7.10.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 
7.10.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.10.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual 
constituída por servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do art. 9º, Inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.10.13. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006; 

7.11. O impedimento de que trata o item 7.10 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

7.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se refere o item 7.10.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

7.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.14.  A vedação de que trata o item 5.10 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Na presente licitação, a FASE DE HABILITAÇÃO será após as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 



  
 

 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 
8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

8.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

8.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3.1 à 8.3.5 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 
lances. 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 



  
 

 

8.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.10.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

8.10.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno, exceto quando o julgamento da licitação for por lote. 

8.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

8.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: valor (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, 
total) do item; Marca (quando solicitado); Fabricante; 

9.1.1. Para todos os fins, valerá para esta licitação o item/lote com sua descrição 
conforme objeto apresentada no Sistema BBMNET, o qual poderá haver divergência na 
sequencia entre o Termo de Referência e o apresentado no Sistema novobbmnet.com.br . 
Prevalecerá o sistema eletrônico BBMNET. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 



  
 

 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

9.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
orçamento. 

9.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio, passando o(a) 
Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

10.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico.  

10.4.  Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

10.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

10.6.1.  Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema 
eletrônico, a licitante deverá preencher (quando solicitado) todas as informações no campo 
“FICHA TÉCNICA” ou anexálas por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por 
qualquer meio.. 

10.6.2. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.  

10.6.3.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 



  
 

 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.6.4.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.7. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 

atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

10.9. O(A) Pregoeiro(a) deverá suspender a sessão pública do Pregão quando 
constatar que a avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 

10.10. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) enviará, via chat, 
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de 
lances.  

10.11. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 

10.12. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

10.13. Quando a licitação for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor 
Unitário, quando for por lote o lance deverá ser ofertado pelo valor global e no final os itens 
do lote deverão ser ajustados com os valores iguais ou inferiores aos de referencia, 
compatíveis com a soma do valor global final do lote. 

10.14. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.15. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.16. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais) 

10.17. O licitante que errar seu valor, poderá solicitar através do chat do sistema 
sem se identificar, a exclusão do seu último lance ofertado, caso o(a) Pregoeiro(a) não veja a 
mensagem, no intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aquele item será 
desclassificada, sem responsabilidades para o Agente Municipal que está conduzindo a 
sessão. 

10.18. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
10.19. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

10.19.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.19.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.19.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 



  
 

 

conforme a ordem final de classificação. 
10.19.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá ou não admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

10.19.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

10.20. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.21. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 
permitido ao(a) Pregoeiro(a) a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários 
lotes/itens da mesma licitação. 

10.22. Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial 
dos mesmos. Entretanto, o(a) Pregoeiro(a) poderá efetuar a abertura da disputa de 
lotes/itens selecionados fora da ordem sequencial. 

10.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.25. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

10.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 
por tempo superior a 00:10:00 (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e o(a) Pregoeiro(a) ira negociar via chat com o licitante caso sua proposta seja a única no 
item/lote e se estiver acima do valor de referencia. 

10.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.28.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.28.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

10.28.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 



  
 

 

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.28.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.29.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

10.29.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.29.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.29.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

10.29.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.29.7. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

10.29.8. Empresas brasileiras; 
10.29.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
10.29.10. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

10.30.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

10.30.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

10.30.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

10.30.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.30.5. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 



  
 

 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.31. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 
11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlata 
e no item 10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação. A empresa interessada afirmará em 
Declarações conforme Anexos, que: 

11.1.1. Não está impedida de participar do presente certame; 
11.1.2. Não está impedida de contratar com a Administração Pública. 
11.1.3. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 
11.1.4. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
11.1.5. Que concordamos com todas as condições do edital 
11.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 
11.3.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificará se faz jus 
ao benefício, em conformidade disposições neste edital. 

11.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.5.3. Apresentar preços inexequíveis, ou quando permanecerem acima do preço 

máximo, em referência ao valor definido para a contratação; 
11.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
11.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 
11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. Neste caso, a empresa deverá apresentar a composição de custo unitários no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas via sistema ou por E-mail: cplpmcc2021@gmail.com 
comprovando a exequibilidade de sua proposta. 

11.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: 

11.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 
11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

mailto:cplpmmv@gmail.com


  
 

 

contados a partir do encerramento da sessão eletrônica. O pedido de esclarecimento 
(diligencia), será realizado no chat do sistema, visto que muitas vezes o endereço e demais 
informações para localização e contato com a empresa não está correto nos seus 
documentos. 

11.8. Não será aceito o pedido de desistência do item, sem justificativas legais, após 
a fase de disputa, alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorrer a 
presente situação, o processo continuará e a Autoridade Competente com o Jurídico, 
julgarão o pedido e adotarão as providencias legais e necessárias com a(s) empresa(s) 
licitante(s). 

11.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

11.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

11.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

11.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

11.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 

 
12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser 
encaminhados conforme previsto neste edital, contados da convocação do(a) Pregoeiro(a), 
por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, observado o limite de 6 Mb 
para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
https://novobbmnet.com.br. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


  
 

 

12.3. Franqueada vista aos interessados, será aberto o prazo mínimo de 00:30:00 
(trinta minutos) para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

12.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos 
prazos estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como 
as sanções previstas neste Edital, podendo o(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

12.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumirse-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

12.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

12.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.8.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.8.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio  www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.8.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório (RG, CPF ou CNH) de seus administradores; 

12.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 

12.8.5. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

12.8.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
Decreto de autorização; 

12.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

 
12.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
12.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 



  
 

 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

12.9.3. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de 
Regularidade do FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

12.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 
nº 12.440, de 07 de julho de 2011.; 

12.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal (FIC ou 
CIM), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

12.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. (Certidão Negativa de 
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 
(Certidão Quanto a Dívida Ativa; Certidão de Quitação de Tributos, ou, Certidão Conjunta); 

12.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. (Certidão Negativa de 
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida 
pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma 
da Lei. (Certidão Quanto a Dívida Ativa; Certidão de Quitação de Tributos, ou, Certidão 
Conjunta); 

12.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 

12.9.10. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte 
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 
12.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
12.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

12.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 



  
 

 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
12.10.3. Entenda-se por “na forma da lei” o seguinte: quando S/A, balanço 

patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e § 5º, da Lei Federal nº 6.404/76); 
quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e 
encerramento do livro Diário do qual foi extraído (art. 5, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio; 

12.10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial, 
assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

12.10.3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

12.10.3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 
nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador; 

12.11.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maior ou igual a 1 (um) e ET (Endividamento Total), menor ou igual a 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 
I. ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte 

fórmula: ILG = AC+RLP/PC+PNC. 
AC =Ativo circulante 
RLP = Realizável a longo prazo 
PC = Passivo circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 
 

II. ISG (Índice de Solvência Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte 
fórmula: ISG = AC+ANC/PC+PNC. 

AC = Ativo Circulante 
ANC = Ativo Não-circulante 
PC = Passivo circulante 
PNC = Passivo Não Circulante 
 

III. ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte 
fórmula AC/PC, onde, 

AC = Ativo circulante 
PC = Passivo circulante. 
 

IV. ET (Endividamento Total), menor ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula: 
ET = ET/AT, onde, 

ET = Exigível total 
AT = Ativo total. 

 
12.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) e 



  
 

 

ET (Endividamento Total), superior a 1 (um), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
12.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
12.13.1. Apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da 

licitante, expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove que a 
empresa forneceu ou está fornecendo, a contento, os produtos ou serviço em características 
compatíveis ao do objeto deste Pregão Eletrônico; 

 
12.14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
12.14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

12.14.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
12.14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 
12.14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA) do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
12.14.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU. 
12.14.1.5. Ao Cadastro de Impedidos de Contratar com o Poder Público do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI. 
12.14.2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita 

pelo(a) Pregoeiro(a) em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a 
apresentação das consultas especificadas no item 12.14.1 pelo licitante nos documentos de 
habilitação. 

12.14.3. Declarações com todas as informações solicitadas, conforme modelos 
em Anexos. 

12.14.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado:  

12.14.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e, 

12.14.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício, por estes não serem obrigados a manter contabilidade formal 
e a produzir balanço patrimonial, conforme Lei nº 123/06, que rege sobre o Estatuto da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e suas alterações. 

12.14.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

12.14.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

12.14.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 



  
 

 

para a continuidade da mesma. 
12.14.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

12.14.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 
porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

12.14.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 
concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

12.14.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, 
a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.14.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 
Edital, o licitante será declarado vencedor. 

12.14.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o 
documento tenha o QR CODE, será verificado através deste sua validade, e podendo 
também, a empresa ser diligenciada para a veracidade do documento apresentado no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, sob penas de inabilitação, e sanções administrativas. 

12.14.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.14.14. Será verificado se o licitante apresentou as declarações anexas ao 
edital, seu compromisso em atender aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

12.14.15. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

12.14.16. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.14.17. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele 
abrangidos. 

12.14.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 

12.14.19. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 



  
 

 

cadastrais no sistema eletrônico https://novobbmnet.com.br e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

12.14.20. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

12.14.21. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

12.14.22.  Os documentos exigidos para habilitação descritos no item – 
HABILITAÇÃO, e subitens: Habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação 
Econômico-Financeira; Qualificação Técnica e Documentos Complementares deverão ser 
encaminhado em PDF enviados por meio do sistema, em formato digital pelo sistema 
eletrônico. 

12.14.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme 
artigo 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.14.24. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.14.25. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.14.26. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.14.27. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos 
por órgão público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que 
não conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) 
dias contados da data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de capacidade técnica que 
não será(ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 

12.14.28. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
12.14.29. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
12.14.30. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
12.14.31.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados 

para habilitação deverão estar: 
12.14.31.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

com o endereço respectivo; 
12.14.31.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; 
12.14.31.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

12.14.32. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar da licitante, em 
qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


  
 

 

12.14.33. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará 
inabilitação da licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito 
pelo(a) Pregoeiro(a). 

12.14.34. O(A) Pregoeiro(a) consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

 
12.15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE: 
12.15.1. Neste certame, adotar-se-á o beneficio Tipo I com itens exclusivos de 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reis) para participação de MPE. Essa condição de disputa está 
identificada no anexo I – Termo de Referência. Esta exigência se fundamenta no artigo 48, 
inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.15.2. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, 
às microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento 
descrito a seguir: 

12.15.2.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes 
do encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

12.15.2.2. O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

12.15.2.3. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1º e 2º do Art. 
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

12.15.2.4. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 
licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

12.15.2.5. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, 
o(a) Pregoeiro(a) convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na 
forma do item 14 e 15 deste edital. 

12.15.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 10.28.2, o(a) 
Pregoeiro(a) convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou 
da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a 
ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

12.15.4. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte 
que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 10.28.2 deverão ser 
convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

12.15.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 
arrematante pelo(a) Pregoeiro(a), que encerrará a disputa do lote/item na sala virtual, e que 
deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme este 
edital. 

12.15.6. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada 



  
 

 

licitante produz a preclusão do direito de apresentálos. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 

12.15.7. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja 
desclassificada pelo(a) Pregoeiro(a), por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais 
considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

12.15.8. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o 
item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 15.32.2. 

12.15.9. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, O(A) Pregoeiro(a) o fará através 
do “chat de mensagens”. 

12.15.10. A partir da convocação de que trata o item 15.32.9, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 
inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito. 

12.15.11. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu 
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, deverá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece neste edital,  encaminhar 
a documentação de habilitação e proposta de preços, 

12.15.12. O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de 
pequeno porte obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

12.15.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 
(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da 
irregularidade pelo(a) Pregoeiro(a). O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado 
por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do 
prazo inicial. 

12.15.14. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas o(a) 
Pregoeiro(a) verificará a existência de empresas com PRIORIDADES DE CONTRATAÇÃO ou 
MARGEM DE PREFERÊNCIA. Em havendo procederá aos cálculos conforme abaixo e 
reclassificará as ofertas: 

12.15.15. Para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas, o incentivo à inovação 
tecnológica e o tratamento diferenciado e simplificado para as MPE, o(a) Pregoeiro(a) 
julgarará como preferência de contratação a MPE local ou regional, que possua oferta até 
10% (dez por cento) superiores em relação ao melhor preço válido, desde que este não seja 
de MPE considerada Local/Regional; 

12.15.16. Entende-se como empresa sediada regionalmente, aquela que possua 
registro em uma das cidades relacionadas no ANEXO IX deste edital; 

12.15.17. Para fins de aplicação da prioridade de contratação prevista no artigo 
48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006 a MPE sediada local ou regionalmente fará jus 
aos mesmos benefícios, sendo, portanto, denominada genericamente MPE Regional; 

12.15.18. A condição de MPE Regional será verificada no momento do 
encerramento da fase lance, por meio de Declaração de que sua sede está localizada em um 



  
 

 

dos municípios listados no ANEXO IX deste edital; (ver modelo de declaração no ANEXO VII 
item 04). 

12.15.19. Para fins de aplicação do artigo 48, §3º da Lei Complementar 
123/2006, entende-se como melhor preço válido, a melhor oferta na fase de lance feita por 
um licitante habilitado; 

12.15.20. Em observância ao artigo 48, § 3º da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, na presente licitação será assegurada, como preferência de contratação para as 
MPE sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido. (empresas sediadas em cidades relacionadas no ANEXO IX). 

 
13. DOS RECURSOS 
13.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com 

prazo mínimo de 00:30:00 (trinta minutos) e a interposição de recurso referente ao 
julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à 
realização do Pregão para a apresentação das razões, por meio de memórias , ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

13.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado do dia 
subsequente à realização do Pregão para a apresentação das razões; 

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 
https://novobbmnet.com.br 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

13.11. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 



  
 

 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 

13.12. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 

13.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no sítio eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
homologação.  

14.2. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante 
vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatório. 

14.3. Nos demais casos, o(a) Pregoeiro(a) fará a adjudicação do(s) lote(s)/item(ns) 
ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

14.4. A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a 
abertura do procedimento. 
 

15. DA CONTRATAÇÃO: 
15.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora 

com base nos dispositivos da Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 
2014 

15.2. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

15.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao 
chamamento, perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste 
edital. 

15.4. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não comparecimento para 
assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de 
perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será convocação do licitante que tenha 
apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do 
item 14 deste edital. 

15.4.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

15.5. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado. 

15.6. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará o Contrato. 
 

https://novobbmnet.com.br/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument


  
 

 

16. DO REAJUSTE: 
16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
16.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

Contrato, admitida à revisão quando houver desequilíbrio de equação econômico-financeiro 
inicial, nos termos da legislação que rege a matéria. 

16.3. Durante o período de vigência do contrato, os preços não serão reajustados, 
ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme previsão 
editalícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie. 

16.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento dos bens/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer à repactuação do valor 
contratado e/ou registrado. 

16.5. Durante a vigência do contrato, os preços registrados deverão permanecer 
compatíveis com os preços de mercado. Independente de provocação da prefeitura, no caso 
de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora obriga-se a 
comunicar a prefeitura o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir 
de ofício. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de 
mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que tinha recebido 
indevidamente. 

 
17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Compete à Contratada: 
17.1.1. Fornecer os produtos/serviços conforme especificações, marcas, validades e 

preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração. 
17.1.2. Substituir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, no prazo de garantia, 

qualquer produto defeituoso que houver fornecido. 
17.1.3. Observar o prazo máximo de entrega estabelecido no instrumento contratual. 

Ser responsável pelo transporte, carga e descarga dos produtos e assegurar as garantias 
legais. 

17.1.4. Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Cristino Castro – PI a 
ocorrência de qualquer impedimento na entrega dos produtos/serviços, oficializando a 
comunicação posteriormente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

17.1.5. Permitir que a Prefeitura Municipal de Cristino Castro – PI inspecione os 
produtos/serviços objeto desta licitação, no ato da entrega, ficando assegurado à Prefeitura 
Municipal o direito de aceitá-los ou não. 

17.1.6. Não transferir a outrem os produtos/serviços contratados, no todo ou em 
parte, sem prévia anuência do CONTRATANTE. 

17.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
ato convocatório. 

17.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 



  
 

 

se fizerem necessários, até o limite 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente 
contratado.  

17.1.9. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos/serviços 
objeto do instrumento contratual em que se verificarem fora especificado. 

17.1.10. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e/ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem 
como pelo ônus decorrente do transporte, carga e descarga dos produtos. 

17.1.11. Demais obrigações conforme Termo de Referência e Minuta 
Contratual. 
 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1.  Compete à Contratante: 
18.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a 

CONTRATADA possa fornecer os produtos/serviços dentro das especificações exigidas neste 
Termo de Referência;  

18.1.2. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante 
da Administração especialmente designado para tanto; 

18.1.3. Orientar a Contratada quanto à forma correta de apresentação das Notas 
Fiscais. 

18.1.4. Indicar o local onde serão entregues os produtos/serviços listados no Anexo. 
18.1.5. Efetuar os pagamentos à Contratada, conforme as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 
18.1.6. Notificar a Contratada, fixando-lhes prazos para substituição dos 

produtos/serviços fornecidos com irregularidades. 
18.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, 

suspensão de fornecimento ou sustação de pagamentos, todas as vezes que forem 
comprovadas, pela Prefeitura Municipal, quaisquer inobservâncias das exigências deste 
Termo de Referência. 

18.1.8. Prestar à Contratada, quando necessário, quaisquer esclarecimentos relativos 
ao cumprimento das obrigações assumidas na contratação. 

18.1.9. Demais obrigações conforme Termo de Referência e Minuta Contratual 
 
19. ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO E SERVIÇOS: 
19.1. Os produtos/serviços desta licitação deverão ser entregues ou prestados no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da solicitação feita pelo Gestor 
do Contrato, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

19.1.1. Os produtos/serviços serão fornecidos parceladamente, até que seja atingida 
a quantidade total adquirida, em atendimento às requisições periódicas escritas expedidas 
pelo Setor competente e assinadas pelo responsável. 

19.2. O recebimento dos produtos/serviços será efetuado pela Comissão de 
Recebimento ou por servidor responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos 
mesmos, ou até mesmo substituílos por outros novos, no prazo máximo definido no item 
19.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

19.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 



  
 

 

19.4. A entrega do produto deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura, 
localizado na Avenida Marcos Parente, Nº 1071, Bairro Centro, Cristino Castro/PI, 07:30hs às 
13:00hs, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável 
pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

19.5. Demais forma de recebimento conforme minuta contratual. 
 
20. DO PAGAMENTO: 
20.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito 

em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Setor responsável pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente pagará a 
contratada pelos produtos/serviços que realmente forem pedidos e entregues. 

20.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com 
o documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência 
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

20.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por 
culpa do contratado, o prazo previsto no item 20.1 reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação. 

20.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
20.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor  INPC/IBGE. 

 
21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 
21.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
21.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou, 
21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 
21.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.2.1.  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

21.2.2.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 



  
 

 

21.2.3.  Fraudar a licitação 
21.2.4.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 
21.2.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
21.2.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.2.4.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
21.2.5.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.2.6.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.3.  Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

21.3.1.  Advertência; 
21.3.2.  Multa; 
21.3.3.  Impedimento de licitar e contratar e 
21.3.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.4.  Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.4.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida. 
21.4.2.  As peculiaridades do caso concreto 
21.4.3.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
21.4.4.  Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
21.4.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
21.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial, mediante avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em 
vigor. 

21.6.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

21.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 21.3.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.9.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 21 deste 
edital, bem como pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.10.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita neste edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 



  
 

 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 
21.11.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.12.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.13.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

21.14.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.15.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

22.2.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

22.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: próprio sistema https://novobbmnet.com.br ou 
pelo e-mail: cplpmcc2021@gmail.com até o horário final de expediente da Prefeitura de 
Cristino Castro - PI, às 13h:00min do 3º dia útil antes da data da abertura do certame; 

22.4.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

22.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

 
23. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 
23.1. A criterio da administração e havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que 
terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

23.2. As amostras deverão ser entregues no endereço: Avenida Marcos Parente, Nº 

mailto:cplpmmv@gmail.com


  
 

 

1071, Bairro Centro, Cristino Castro – PI, no prazo limite de 02 (dois) dias, sendo que a 
empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

23.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

23.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 

23.5. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 
especificados na descrição dos itens 

23.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

23.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

23.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

23.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão 
ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

23.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

23.11. Será reprovada automaticamente a amostra que não corresponder ao 
produto especificado.  

23.12. Caso a amostra da empresa que ofertou o menor preço não seja compatível 
com o produto indicado na proposta de preço, e a mesma não aceitar substituir por um 
produto compatível, será convocada a empresa subsequente, na ordem de classificação, 
para apresentação de amostra, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante 
desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.  

23.13. A não apresentação das amostras pela(s) empresa(s) convocadas 
acarretara(o) em desclassificação das propostas. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1.  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 

o Prefeito Municipal revogála, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulála por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. 

24.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.3. Todos os licitantes deverão acompanhar diariamente a movimentação das 



  
 

 

informações ou pedidos no chat do sistema referente ao pregão que está participando e 
concorrendo até a sua conclusão. 

24.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

24.5.  Será divulgada Ata da Sessão Pública no Sistema Eletrônico 
https://novobbmnet.com.br 

24.6.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 

24.7.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

24.8.  A Homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

24.9.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.10.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.11.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.12.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.13.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.14.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no portal do Tribunal de Contas do Estado 
(https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/), no sistema 
https://novobbmnet.com.br, no Portal da Transparência Municipal e na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Cristino Castro – PI. 

24.15. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os 
termos deste edital. 

24.16. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo(a) Pregoeiro(a), 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.17.  Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos da 
legislação pertinente. 

24.18. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste edital será o da Comarca do Município de Cristino Castro, Estado do Piauí, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

25. ANEXOS DO EDITAL 
25.1.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I  Termo de Referência; 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/


  
 

 

Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Modelo de declaração; 
Anexo IV – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 
Anexo V – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar; 
Anexo IX - Relação de Municípios Locais e Regionais 

 
 

Cristino Castro - PI, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
João Naldo Campos Soares 

Pregoeiro 
 

Visto:  
________________________ 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada em serviços de monitoramento 24hs (vinte e 
quatro horas), por sistema de câmeras, com manutenção preventiva e corretiva, 
fornecimento de infraestrutura para instalação, equipamentos e demais componentes para 
atender as vias públicas do município de Cristino Castro. 

 
A contratação de empresa especializada em prestação de serviço para implantação 

de sistema de vídeomonitoramento, compreendendo a instalação e acompanhamento 
através de imagens/dados coletados por câmeras de segurança em pontos estratégicos, 
com o fornecimento de todos os equipamentos, softwares, material de infraestrutura, suporte 
técnico e manutenção corretiva e preventiva da solução, conforme especificações técnicas 
obrigatórias descritas neste termo de referência. 

 
JUSTIFICATIVA 

A contratação fundamenta-se nas exigências do processo de melhoria e ampliação 
das ações de segurança pública municipal, objetivando promover o incremento da qualidade 
da gestão da segurança, garantir a segurança da população, do patrimônio público, analisar 
situações de trânsito, alertar autoridades policiais em caso de ações suspeitas, registrar 
entrada e saídas de veículos nas principais vias de acesso aos municípios, identificar 
tumultos, inibir ações delituosas e contribuir com a redução da criminalidade, o que trará o 
aperfeiçoamento do controle dos processos de segurança, redução de gastos e maior 
eficiência na prestação dos serviços de segurança pública, justificam-se a implantação deste 
sistema e a tecnologia a ser adotada. 

Na obrigatoriedade de manter segurança na cidade, tanto patrimonial como pessoal, 
compete ao município contratar serviços de segurança focados em componentes eficientes 
e de rápida resposta. 

As opções que restam possíveis seriam a contratação de serviços de segurança 
física ou serviços de videomonitoramento. 

Os serviços de videomonitoramento aparecem como solução mais viável, haja vista 
que sua implantação possibilitará: 

 Monitoramento em tempo integral; 
 Registro de imagens; 
 Monitoramento durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia; 
 Recursos autônomos de analíticos que permitem maior eficiência na 

prestação dos serviços de segurança; 
 Analise de situações que possam promover a prevenção de delitos; 
 Compartilhamento de imagens com os órgãos de segurança pública; 
 Menor custo operacional. 

Portanto, a contratação de um sistema de videomonitoramento possibilitará ao 
município atingir níveis ideais de segurança, como também maior controle das ações e 
atividades que acontecem no município, assim como otimizando recursos e melhorando o 
atendimento à população. 

 
OBJETIVO 

O sistema de videomonitoramento e gestão inteligente tem por objetivo, garantir a 
segurança dos funcionários, visitantes e do patrimônio do município, ajudando a prevenir e 
detectar atividades suspeitas ou ilegais, além de fornecer evidencias em caso de incidentes. 



  
 

 

Além disso, o monitoramento pode permitir que a equipe de segurança, policiamento 
monitore a cidade mesmo quando não estiverem fisicamente presentes, aumentando a 
eficiência e a eficácia do sistema de segurança, além do acompanhamento em tempo real 
das imagens captadas em pontos previamente selecionados com a finalidade de aperfeiçoar 
a atuação dos órgãos responsáveis pela segurança pública, pela defesa social e pela 
vigilância do patrimônio público. 

O Sistema tem a finalidade de prevenir e enfrentar a criminalidade e a violência, 
contribuindo com o bem-estar do cidadão na medida em que aumenta a sensação de 
segurança, além de proporcionar a coleta de dados voltados para a gestão pública de 
maneira eficiente e eficaz. 

Através do sistema de vídeo pretende-se: 
 Ampliação da visão das forças de segurança no ambiente monitorado em 

pontos estratégicos da cidade; 
 Monitoramento 24 horas por dia, 07 dias por semana; 
 Diminuição de delitos; 
 Grande eficácia contra assaltos: rapidez no tempo de resposta a ocorrências; 
 Caráter preventivo: Possível detecção antes de invasões, atos de vandalismo 

ou roubos; 
 Registro de ocorrências para futura verificação: todas as imagens ficam 

registradas no servidor de armazenamento do sistema; 
 Inibição de furtos, roubos, vandalismos, depredadores e pessoas mal-

intencionadas; 
 Tratamento mais adequado das ocorrências: por ver a ocorrência em tempo 

real, a central pode tomar a atitude mais correta para cada tipo de emergência; 
 Possibilidade de acompanhamento, em tempo real, dos acontecimentos; 
 Visualizar, monitorar e gravar imagens de diversas localizações ao mesmo 

tempo; 
 Facilitar o trabalho de pronta resposta (polícia) fornecendo pormenores de 

situações e crimes que poderão acontecer; 
 

DA VISITA TÉCNICA 
As empresas interessadas em participar do certame poderão vistoriar in loco, as 

condições do local onde serão instalados os pontos de captura de imagens e materiais 
necessários para instalação a fim de proporcionar conhecimento necessário à elaboração da 
proposta comercial. 

Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, o licitante vencedor não poderá 
alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa 
para se eximir das obrigações assumidas. 

Visita Técnica: Compreende prevenir e corrigir possíveis defeitos ou falhas 
apresentadas pelo sistema, caso tenha necessidade de realizar a substituição de peças ou 
componentes.  

Manutenção Preventiva: É a manutenção efetuada em intervalos predeterminados, 
ou de acordo com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a 
degradação do funcionamento dos equipamentos e sistema. 

Manutenção Corretiva: É a manutenção efetuada após a ocorrência de uma falha 
(ou pane), destinada a recolocar um item em perfeitas condições de execução e 
funcionalidade. 
 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O sistema deve atender aos seguintes requisitos mínimos: 
 Monitoramento de vias públicas, como avenidas, ruas principais e prédios 

públicos; 
 Gravação de imagens em alta resolução; 
 Possibilidade de detecção de eventos suspeitos; 



  
 

 

 Possibilidade de alerta em tempo real para as autoridades policiais; 
 Visualização das imagens remotamente; 
 Disponibilidade de ações de Inteligência Artificial; 
 Software de gerenciamento; 
 Aplicativo personalizado com a logo do município, para Android e IOS; 
 Armazenamento das imagens em nuvem, por no mínimo 7 dias. 
 Uso da tecnologia de "License Plate Recognition" (Reconhecimento de Placas 

de Veículos) 
O sistema deverá funcionar ininterruptamente 24hs (vinte e quatro horas) por dia, 7 

(sete) dias por semana e deverá ser fornecido, junto com o sistema, software para o 
monitoramento das imagens geradas pelas câmeras assim como para o gerenciamento de 
todo o sistema.  

A visita técnica deverá ocorrer, preferencialmente de forma semanal, em conjunto 
com a manutenção preventiva e corretiva. O software de gerenciamento deverá verificar 
automaticamente a quebra ou pane nas câmeras de forma a viabilizar agilidade no processo 
de manutenção corretiva. 

A contratação decorrente do presente Termo de Referência não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
 
DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

A planilha a seguir detalha quais a previsão dos endereços que serão atendidos 
pelas câmeras: 

 

Nº  LOGRADOURO 
TIPO DE 
CÂMERA 

QUANT. 

1  Avenida David Campos (Praça dos paraibanos) Speed Dome 1 

2  
Avenida Marcos Parente (Frente a prefeitura/Banco 
do Brasil)  

Speed Dome 1 

3  Avenida David Campos (Bifurcação do Posto BR) FIXA 4 

4  Rua Milton Rosal (Drogaria Carvalho)  FIXA 4 

5  Rua José Messias (Posto de saúde Jessica Benvindo)  FIXA 4 

6  Rua João de Ouro (Novo Fórum) FIXA 4 

7  
Avenida David Campos (Sindicato / Câmara dos 
Vereadores) 

FIXA 4 

8  
Avenida David Campos (Entrada da cidade / Rest. 
Baixinho) 

04 FIXA E 01 
COM LEITURA 

DE PLACAS 
5 

9  Rua João da Rocha Falcão (esquina do hospital)  FIXA 4 

10   Avenida David Campos (Rodoviária)  
04 FIXA E 01 

COM LEITURA 
DE PLACAS 

5 

 

TIPO DE PONTO QUANTIDADE 

1 Câmera Fixas  32 

2 Câmera Speed Dome 2 

3 Câmera Fixas com Leitura de Placa (LPR) 2 

Total 36 

 



  
 

 

No anexo I está disponibilizada a quantidade, especificações e valores dos itens. Os 
equipamentos e serviços que serão adquiridos deverão ser licitados em 01 (um) lote por 
valor global, cabendo a um único fornecedor que será a mesma contratada para execução 
da instalação, haja vista que, todos os equipamentos deverão ter compatibilidade técnica e 
específica de hardware e software para uma melhor qualidade do serviço e garantia dos 
produtos. 

O projeto tem como premissa a prestação de serviços de videomonitoramento, 
incluindo a implantação do sistema com a utilização de câmeras de segurança, gravadores, 
servidor, storage, terminais de monitoramento, painel de monitores de vídeo, infraestrutura 
de cabeamento, suporte técnico e manutenção corretiva/preventiva, com o objetivo de 
monitorar os pontos estratégicos da cidade. 

A transmissão de dados e a operação será realizada através da utilização de rede de 
dados. A rede que conectará os dispositivos câmeras será construída pelo prestador dos 
serviços e com a utilização dos materiais, equipamentos e serviços especificados neste 
termo de referência. 

A Central de Visualização e Operação corresponde ao local da prestação de serviços 
de gerenciamento das imagens capturadas nos pontos de videomonitoramento, onde serão 
realizadas ações de administração e visão geral de todas as localidades, conforme local 
determinado. 

A central de monitoramento será composta por estações de monitoramento onde os 
agentes de segurança irão monitorar as imagens 24 (vinte e quatro) horas por dia. As 
imagens deverão ter disponibilidade de gravação de no mínimo 30 (trinta) dias e serão 
armazenadas em nuvens. 

A CONTRATADA deverá providenciar as licenças do software para contemplar todas 
as câmeras, dispositivos, servidores e Estações de Operações a serem instaladas. 

 
DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

A critério da administração e havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o 
interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que 
terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 
interessados. 

As amostras deverão ser entregues no endereço: Avenida Marcos Parente, Nº 1071, 
Bairro Centro, Cristino Castro – PI, no prazo limite de 02 (dois) dias, sendo que a empresa 
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
no chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 

Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade especificados na 
descrição dos itens 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelo(s) fornecedore(s) no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  



  
 

 

Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Será reprovada automaticamente a amostra que não corresponder ao produto 
especificado.  

Caso a amostra da empresa que ofertou o menor preço não seja compatível com o 
produto indicado na proposta de preço, e a mesma não aceitar substituir por um produto 
compatível, será convocada a empresa subsequente, na ordem de classificação, para 
apresentação de amostra, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante 
desclassificado por incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.  

A não apresentação das amostras pela(s) empresa(s) convocadas acarretara(o) em 
desclassificação das propostas. 

 
DA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 

Uma vez concluída a etapa de instalação e configuração dos sistemas referente a 
cada localidade prevista neste Termo de Referência, será iniciada a etapa de manutenção 
preventiva, corretiva e suporte técnico para os serviços pelo período contratado neste edital; 

A CONTRATADA deverá prestar garantia dos serviços prestados e do funcionamento 
dos equipamentos instalados, estando coberto também pela garantia, todo o ambiente de 
execução; 

Os termos de garantia de que trata o item acima serão válidos durante toda a 
vigência contratual; 

Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá corrigir todo e 
qualquer vício ou problema técnico material ou de execução/funcionamento da Solução de 
Videomonitoramento, nos prazos estabelecidos no contrato, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE; 

O fornecimento do serviço por si só já implica na manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos em funcionamento durante todo o prazo de vigência do contrato, 
portanto, não se aplica vigência de garantia técnica; 

Os serviços de manutenção contemplam a manutenção preventiva e a manutenção 
corretiva para o reparo de eventuais defeitos de fabricação e instalação, para todos os 
equipamentos e sistemas instalados, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

Durante o período de contrato, a CONTRATADA estará obrigada a efetuar 
manutenção preventiva MENSAL, passando por testes, ajustes e calibrações em todos os 
equipamentos e materiais, conforme Ordem de Serviço de visitas, seguindo um 
procedimento de testes a ser elaborado para este fim, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE; 

A Contratada deverá disponibilizar equipe técnica, devidamente capacitada e 
instrumentalizada, para a realização dos Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva 
durante toda vigência do contrato. 

 
MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

Para fins do disposto artigo 28, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133/2021, consideram-
se os serviços a serem contratados como serviços comuns, já que os padrões de 
desempenho e qualidade estão objetivamente definidos por meio de especificações usuais 
de mercado. Deste modo a Modalidade de licitação a ser adotada é "PREGÃO 
ELETRÔNICO". 

O tipo de julgamento a ser adotado é o "MENOR PREÇO GLOBAL", tendo em vista 
que se torna inviável a divisibilidade da solução uma vez que a fragmentação do objeto em 
contratações diversas poderá comprometer a integração da solução entre hardware e 
software, não atingindo a eficácia pretendida pela contratação, podendo comprometer no 
resultado da prestação de serviços. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 



  
 

 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas do contrato a ser celebrado;  

b) Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da 
execução dos serviços contratados;  

c) Realizar o pagamento dos valores acordados, conforme disposto no contrato 
a ser celebrado.  

d) Oferecer condições físicas e estruturais necessárias à CONTRATADA para 
realização dos serviços contratados, disponibilizando todo acervo documental e todas as 
informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de 
Referência;  

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer 
alteração na administração ou do endereço de cobrança, bem como quaisquer ocorrências 
de eventos que possam prejudicar a qualidade dos serviços contratados.  

f) Fornecer pontos de Internet e de energia elétrica compatível com a 
necessidade do sistema 

g) Gerenciar as imagens dentro do sistema, resgatar gravações, gerir a leitura 
de placas, alimentar as listas de restrições e cadastrar novos usuários. 

h) Em caso de detecção de evento suspeito, fazer o envio de pessoal qualificado 
e, se necessário, o acionamento da Polícia Militar. 

i) Controlar e executar a autorização de uso de imagem, em conformidade a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

j) Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA, que forem autorizados, 
em suas dependências para manutenção, a qualquer hora do dia, em horário comercial, com 
a presença de pelo menos 01 (um) de seus funcionários; 

k) Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA; 
 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços e os fornecimentos contratados através da fixação de 

parâmetros técnicos e a tempo certo obedecendo ao cronograma e prazos estipulados entre 
as partes; 

b) Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao 
funcionamento da CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do Contrato a ser 
celebrado.  

c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das obrigações a que está descrita 
sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.  

d) Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos 
causarem ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente, sendo defeso à CONTRATADA invocar a existência do 
contrato para eximir-se dessas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE.  

e) Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, 
documentos, pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome 
conhecimento durante a prestação de serviço.  

f) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, 
imediatamente, as partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções quando da execução dos serviços;  

g) Providenciar a emissão do documento de cobrança (Nota Fiscal), de acordo 
com os valores contratados e apurados, até o dia 25 do mês da efetiva prestação do serviço. 

h) Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.  

i) A CONTRATADA deverá manter um Centro de Atendimento para resolução 
de problemas técnicos, com funcionamento de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 18:00 
horas e que possa ser contatado através de ligação telefônica e/ou via internet. 



  
 

 

j) A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos de acordo com 
as especificações deste termo de referência, novos e originais, bem como os periféricos 
necessários ao bom funcionamento do serviço. 

k) Instalar, ativar e manter funcionando todos os equipamentos que compõem o 
serviço contratado, de acordo com este termo de referência. 

l) Manter a qualidade e o desempenho do serviço, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

m) Comunicar à CONTRATANTE, a presença de seus funcionários ou de 
empresa ao local de instalação dos equipamentos, visando a prestação dos serviços de 
instalação e manutenção, os quais serão acompanhados pelo responsável designado pela 
CONTRATANTE. 

n) Atender as reclamações sobre falhas ou interrupções no serviço. 
o) Fazer diagnóstico das falhas do serviço relatadas pela CONTRATANTE, 

eliminando os defeitos nos componentes sob sua responsabilidade, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos 
serviços, e ainda prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

p) Sempre que houver necessidade de intervenção programada por parte da 
CONTRATADA, para manutenção preventiva e/ou substituição dos equipamentos e meios 
utilizados no provimento do(s) acesso(s) objeto deste instrumento, que possa causar 
interferência no desempenho do serviço, a CONTRATANTE deverá ser previamente 
informada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da execução do serviço. 

q) Obter todas as licenças, aprovações e autorizações necessárias à execução 
dos serviços, assumindo todos os ônus dos emolumentos legalmente prescritos e 
observando as normas de posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de todas as 
formalidades se o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes. 

r) Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal, sempre que 
necessário à prestação do serviço. 

s) Atender às solicitações de mudança de endereço dos pontos de captura de 
imagens indicados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da constatação da viabilidade 
técnica do novo local de instalação, sendo que os custos relativos à mudança, bem como 
eventuais acréscimos de preço, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 

t) Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas relativas à 
execução dos serviços, tais como: materiais, profissionais qualificados, transportes, fretes, 
equipamentos, ferramentas, licenças, encargos sociais, e outros. 

u) Oferecer treinamento aos servidores indicado pela CONTRATANTE para 
manuseio e administração de todo sistema implantado. 

v) Realizar mensalmente a manutenção preventiva e corretiva em todo o 
sistema instalado. 

w) Para manter o sistema ativo, a CONTRATADA deverá manter estoque 
sobressalente de equipamentos, peças e acessórios componentes dos serviços. 

x) A CONTRATADA deverá fornecer servidor completo, com sistema 
operacional compatível com as soluções ofertadas e licenciadas. 

y) A CONTRATADA deverá providenciar as licenças do software para 
contemplar todas as câmeras, servidor, controlador de vídeo wall e Estações de Operações 
a serem instaladas. 

z) A CONTRATADA deverá fornecer servidores, concentradores de rede, 
storage, sistema de backup, entre outros, que proporcionarão os recursos necessários para 
o serviço de armazenamento e gerenciamento das imagens captadas através das câmeras 
videomonitoramento. 

 
DA PROPOSTA  



  
 

 

A proposta do licitante deverá cobrir todos os custos operacionais necessários à 
execução dos serviços de vídeo monitoramento, incluindo frete, armazenamento, impostos, 
taxas, contribuições, obrigações trabalhistas, bem como custos com os equipamentos, 
softwares, componentes de infraestrutura, instrumental, ferramentas, equipe técnica, 
viaturas, telefone celular, rádio comunicação, plataforma de gestão de ordem de serviço, 
equipamentos de reserva e custos com os atendimentos de manutenção corretiva e 
preventiva, não cabendo ao licitante qualquer reclamação posterior, e ainda:  

a) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da CONTRATADA, 
devidamente assinado por seu representante legal, contendo o valor global dos serviços a 
serem contratados, o valor total do investimento em equipamentos e recursos humanos, os 
quais devem ser em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em algarismo e por 
extenso, compatíveis com os preços correntes no mercado, e ainda deverá constar:  

b) Declaração que conhece todos os dados dos serviços para a execução do 
objeto a ser executado;  

c) Os seguintes dados da Empresa: Razão Social, endereço, telefone/fax, 
número do CNPJ/MF, e-mail, banco, agência, número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

d) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

e) A proponente deverá descrever tecnicamente na proposta a solução ofertada, 
atendendo integralmente as especificações contidas neste projeto. 

f) A proponente deverá apresentar junto à proposta, sob pena de 
desclassificação, uma planilha com todos os equipamentos e softwares componentes dos 
serviços indicando MARCA e MODELO de todos os itens, exceto para os produtos utilizados 
na instalação da infraestrutura. 

g) A proponente deverá apresentar junto a proposta, declaração de que será 
responsável pela garantia de todos os equipamentos componentes dos serviços, assim 
como manutenção do software de gerência e gravação, contemplando upgrades, updates, 
atualizações de segurança, durante a vigência do contrato. 

h) Toda a documentação apresentada pela concorrente estará sujeita a 
diligências e/ou auditorias para comprovação da veracidade das informações prestadas.  

i) Será desclassificada a proposta em desacordo com o disposto neste Termo 
de Referência, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne 
valores excessivos ou manifestamente inexequíveis.  

 
VIGÊNCIA DO CONTRATO  

a) A execução dos serviços será iniciada quando da assinatura do contrato a ser 
celebrado.  

b) O contrato terá período de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por meio de termo aditivo.  

c) Em caso de rescisão por parte da CONTRATADA a mesma deverá 
encaminhar notificação escrita previamente com 30 dias, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período caso a CONTRATANTE julgue que poderá haver prejuízo ao usuário.  

d) Em caso de rescisão por parte da CONTRATANTE a CONTRATADA deverá 
ser notificada previamente por escrito, com prazo não inferior a 30 dias.  

e)  Nos casos em que a CONTRATADA já estiver com duas notificações 
anteriores por descumprimento do Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindir com a 
CONTRATADA independente de prévio aviso ou notificação.  

f) Em caso de rescisão, por qualquer motivo, do contrato de gestão ao qual está 
contratação estará vinculada, o contrato firmado entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será rescindido, independente de prévio aviso ou notificação.  

g) Caberá, ainda, a rescisão de pleno direito, no caso especificado na alínea “a”, 
abaixo, sem que assista às contraentes direito a qualquer tipo de indenização, 



  
 

 

ressarcimento ou multa, por mais especial que seja: Por insolvência, impetração ou 
solicitação de concordata ou falência de qualquer das partes;  

h) Por motivo de força maior ou caso fortuito.  
i) Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do 

presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do 
contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo.  

 
DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato dar-se-á em qualquer dos casos que tratam os Artigos 137 a 
139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

As penalidades administrativas aplicáveis a Contratada por inadimplência estão 
previstas no artigo 156 e em seus incisos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE  

a) Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis nos primeiros 12 
(doze) meses. Se durante a vigência do contrato, este não for rescindido em seu 
vencimento, poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da necessidade 
ou conveniência de continuação da prestação de serviços, a partir da negociação acordada 
entre as partes, visando à adequação aos novos preços de mercado e a demonstração 
analítica de variação dos componentes dos custos deste Instrumento, devidamente 
justificada. 

b) No caso de prorrogação do contrato, fica acordado que os valores serão 
reajustados, para cada exercício a ser executado, pelo índice expressamente informado no 
contrato de prestação de serviços a ser celebrado, o IGP-M (Índice Geral de Preços do 
Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).  

c) O Preço do Contrato também poderá ser revisado, para mais ou para menos, 
nas hipóteses abaixo relacionadas, desde que a ocorrência destas resulte em comprovada 
repercussão no Preço do Contrato:  

I. Motivos de Força Maior ou Caso Fortuito;  
II. Alterações não passíveis de previsão na legislação tributária e demais normas 

regulamentares, bem como no recolhimento ou contabilização de taxas, contribuições e 
impostos, que comprovadamente impactem no Preço do Contrato, quando ocorridas após a 
sua assinatura;  

III. A variação do valor contratual para fazer face à revisão de preços, se 
aplicável, será processada mediante a celebração de aditamento.  

 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal. 
Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto. 

O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 



  
 

 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não haverá exigência da garantia da contratação conforme disciplina o artigo 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
GESTOR DO CONTRATO 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
DO PAGAMENTO  

a) As faturas serão emitidas dentro da competência, no dia 25 de cada mês da 
prestação de serviços, com vencimento de até 30 (trinta) dias por meio de depósito em 
conta.  

b) Juntamente à nota fiscal referente aos serviços prestados, a CONTRATADA 
deverá apresentar os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista.  

c) A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal o número do 
contrato de prestação de serviços, bem como a competência a que se refere o fornecimento.  

 
DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO CONTRATO 

O presente orçamento está estimado em R$ 260.808,44 (duzentos e sessenta mil 
oitocentos e oito reais e quarenta e quatro centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros necessários para aquisição dos produtos objeto deste Termo 
de Referência serão oriundos do FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, FEP, Dotação 
Orçamentária 020100 – GABINETE DO PREFEITO, 06.182.0011.2100.0000 – Apoio as 
ações de policiamento e segurança pública 020200 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS - 04.122.0005.2040.0000 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral, 
15.451.0040.2320.0000 – Manutenção dos serviços de utilidade pública, Atividade 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal Nº 14.133, de 
2021, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 
LEGISLAÇÃO NORMATIVA 

Lei Complementar Nº 131/2009 – Lei da Transparência; 
Lei Nº 12.527/2011 – Lei do Acesso à Informação; 
Lei Complementar Nº 101/2000; 
Lei Federal Nº 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123/2006; 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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a) Não serão aceitas propostas que apresentem preço global ou unitário 
simbólicos, irrisórios ou de valor zerado, incompatíveis com os preços pelo mercado.  

b)  A prefeitura de Cristino Castro não tem a obrigação de contratar o serviço 
publicado. 

c) As partes contratantes comprometem-se a cumprir todas as obrigações 
assumidas neste Termo de Referência. 

d) A fim de atingir a excelência na qualidade do serviço, os equipamentos a 
serem utilizados deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações técnicas 
exigidas neste termo de referência. 

e) Os equipamentos ofertados na composição dos serviços deverão ser novos e 
originais, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, reciclado, 
recondicionado ou recuperado. 

f) O(s) Responsável(is) Técnico(s) deverá(ão) apresentar ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) ao fiscal do Contrato para execução dos Serviços 

 
 

Cristino Castro – PI, 03 de janeiro de 2024. 
 
 

_____________________________ 
Eurim Santos Dias 

Secretária Municipal de Administração 
 
 
 

_____________________________ 
Maykon Ferreira Rocha 

CREA(PI) Nº. 35752 
Engenheiro Civil 

 
 

_____________________________ 
Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

ANEXO I 
 

  QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÕES E VALORES DOS ITENS 

ITEM 
CÓDIGO / 

DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. 

QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 
 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 
Câmera IP Bullet 
Intelbras 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Resolução mínima de 
2mp  
- Suporte ao protocolo 
RTMP 
 - Alimentação: Poe 
- CMOS de varredura 
progressiva de 1/2,8 3D 
DNR 
- 1920 × 1080 @ 30fps 
- Alcance IR de 20 m ou 
superior 
- Lente fixa de 3,6 mm 
- IP67 
- Sensor de imagem: 
1/2.8” CMOS de 
escaneamento 
progressivo 
- Iluminação mínima: Cor: 
0.01 Lux @ (F1.2, AGC 
ON), 0.028Lux @ (F2.0, 
AGC ON) 
- Velocidade de 
obturador: 1/3 s até 
1/100,000 
- Obturador lento: Sim 
- Redução de ruídos 
digitais: 3D DNR 
- WDR: DWDR 
- Ajuste de ângulo 
(suporte): Movimento 
horizontal: 0° até 360°, 
Movimento vertical: 0° até 
180°, Rotação: 0° até 
360° 
- Perfil Dia & Noite: 
Colorido/ Preto e Branco  
Modos de vídeo: 
Colorido/ Preto e Branco  

 UNID. 20 R$ 741,00  R$ 14.820,00 

2 
Câmera IP Bullet 
Intelbras 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Resolução mínima de 
4mp  
- Suporte ao protocolo 
RTMP 
 - Alimentação: Poe 
- 2688 (H) x 1520 (V)  
- Alcance IR de 30 m ou 
superior 
- Lente fixa de 3,6 mm 
- IP67 

 UNID 12 R$ 1.357,84 R$ 16.294,08 



  
 

 

- Sensor de imagem: 
1/2.8” CMOS de 
escaneamento 
progressivo 
- Iluminação mínima: Cor: 
0.01 Lux @ (F1.2, AGC 
ON), 0.028Lux @ (F2.0, 
AGC ON) 
- Velocidade de 
obturador: 1/3 s até 
1/100,000 
- Redução de ruídos 
digitais: 3D DNR 
- WDR: DWDR 
- Perfil Dia & Noite: 
Automático (ICR) 
/Colorido/ Preto e Branco 

3 

Câmera IP 
Varifocal VIP 
3260 Z G2 
Intelbras 
Para: ("License 
Plate 
Recognition", 
Reconhecimento 
de Placas de 
Veículos) 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Suporte ao protocolo 
RTMP 
Sensor de imagem 1/2.8” 
2 MP Progressive CMOS 
Obturador eletrônico 
Automático / Manual 
(1/3~1/100.000s) Relação 
sinal-ruído > 56 dB 
Sensibilidade 0.002 
Lux@F1.5 Tipo de lente 
Varifocal motorizada 
Distância focal 2,7 mm – 
13,5mm; Zoom Digital 
16x Zoom Óptico 5x. 
Abertura máxima F1.5 
Ângulo de visão: 
Horizontal: 109º-28º 
Vertical: 57º-16º Diagonal: 
131º-33º Anti-Flicker 50 
Hz / 60 Hz Distância 
máxima do infravermelho 
60 metros  

 UNID 02 R$ 2.200,00 R$ 4.400,00 

4 

Câmera Speed 
Dome IP Full HD 
VIP 5232 SD IA 
Intelbras 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
- Suporte ao protocolo 
RTMP 
 Zoom óptico de 32X »  
Inteligência Artificial 
embarcada  » Tecnologia 
Starlight »  Resolução 2 
megapixels (1080p) »  
Índice de proteção IP66 e 
IK10 »  Alimentação PoE 
Ativo (IEEE 802.3at) »  
Foco dinâmico 
automático »  
Autotracking. Protocolos 
e serviços suportados 
IPv4; IPv6; HTTP; 
HTTPS; Qos; FTP; 

 UNID 02 R$ 11.745,30 R$ 23.490,60 



  
 

 

SMTP; UPnP; DNS; 
DDNS; NTP; RTSP; RTP; 
TCP; UDP; IGMP; ICMP; 
DHCP; PPPoE; ARP; 
SNMP v1/v2c/ v3 (MIB-2); 
RTCP; RTMP, Onvif, 
Intelbras1, Intelbras 
Cloud 
 

5 

Switch 4 Portas 
Poe Ativo com 2 
Uplink Câmeras 
Ip 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
Ethernet De 6 Switch 
10/100 Mbps 4Port e 2 
Uplink PoE - 802.3AF 4 
portas POE e 2 Uplink 
4+2 portas de negociação 
á de 10/100 Mbps com 
suporte para Auto-
MDI/MDIX. 
Configuração de rede 
simples de conectividade 
plug-and- interface de 
usuário baseada na web. 

 UNID 12 R$ 653,09 R$ 7.837,08 

6 

Poste em aço 
para instalação 
de câmeras, 
com base de 
concreto para 
fixação. 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
- Poste em aço 150mm 
de diâmetro e 4 metros 
de altura. Chapa 18 ou 
qualidade superior.  
- Poste deverá ser 
revestido com adesivo 
com o nome do programa 
de segurança municipal. 

 UNID 08 R$ 1.050,00 R$ 8.400,00 

7 

Totem quadrado 
em ACM, para 
instalação de 
câmeras, com 
base de 
concreto para 
fixação. 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
- Totem com 40cm nos 
quatros lados e 3,5 
metros de altura.  
- Totem deverá ser 
revestido com adesivo 
com o nome do programa 
de segurança municipal. 

 UNID 04 R$ 5.040,12 R$ 20.160,48 

8 
Adaptador / 
Conversor de 
Mídia (par) 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Portas slot RJ45 
- Porta slot Fibra óptica 
SC 
- Conformidade com 
ieee802.3 10base-t e 
ieee802.3u 100base-tx, 
padrões 100base-fx; 
-Capacidade adaptativa 
de 10m/100m; 
-Fibra de modo único de 
25 km 
-Comprimento de onda 
óptica: 1310nm/1550nm 

 UNID 03 R$ 512,13 R$ 1.536,39 



  
 

 

- Modalidade de 
Trabalho: porta UTP 
suporta auto-adaptativo 
de velocidade e modo full 
duplex/half 
- Fonte de alimentação: 
ac100 ~ 265v/dc5v; 
- Temperatura de 
trabalho: 0 ~ 50 graus; 
- Temperatura de 
armazenamento: - 40 ~ 
70 graus. 

9 

Mesa de 
Controle 
IP/Analógica 
VTN 2000 G2 
Intelbras 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Joystick 3 eixos, 
velocidade variável com 
zoom Portas RJ45, 
RS232, RS485, RS422*, 
USB Display LCD, 75, × 
33,85 mm Alimentação 12 
Vdc –  000 mA Consumo 
de energia 5 W 
Temperatura de 
operação-10 °C ~ +55 °C 
Umidade relativa de 
operação 10% ~ 90% 
Pressão atmosférica 86 
kpa ~ 106 kpa 

 UNID 1 R$ 6.110,00 R$ 6.110,00 

10 

Caixa hermética 
média para 
proteção de 
equipamentos, 
com fixador. 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Proteção contra raios 
UV  
 - Vedada com borracha, 
protegendo contra chuva 

 UNID 12 R$ 84,50 R$ 1.014,00 

11 

Cabo Rede 
Cat5e Blindado - 
RJ 45 – Bobina 
(305 metros) 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
Transmissão verificada 
até 100 MHz F/UTP; 
Cabo Blindado com fita 
metalizada Capa: 
Termoplástico preto para 
uso externo Metragem: 
1000 metros 
Especificações: Atende a 
norma TIA EIA 568 B.2 
Dados Construtivos: 
Condutor: 100% Cobre 
Isolação: Termoplástico 
solido Pares: Reunidos 
com passo 
adequado, formando o 
Núcleo do cabo 
Revestimento Externo: 
Capa preta para uso 
externo Aplicação; 
Instalação interna e 
externa. 

 UNID 1 R$ 1.113,82 R$ 1.113,82 

12 Antena APC 5A- Requisitos mínimos de  UNID 2 R$ 1.874,76 R$ 3.749,52 



  
 

 

15 2X2 Intelbras 
(par)   

qualidade:  
Chipset Qualcomm 
Atheros 600 MHz 
- Antena de 16 dBi 
- Suporte de fixação 
direcional 
- Abraçadeira metálica de 
aço inox 
- Compatível com 
protocolo iPoll 
- Processamento de 
60.000 pacotes por 
segundo 
- Larguras de canal de 5, 
10, 20 e 40 MHz 
- Firmware backup: 
recuperação de firmware 
automática 
- Proteção antissurto na 
porta Ethernet de até 
15.000 V 

13 
Esticador drop 
cunha 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Cabo Alga Fibra Preto 
Alças Plásticas Para 
Fibra óptica, Fio Telefone, 
Fio Energia. 
Cor: Preta 

 UNID 100 R$ 4,50 R$ 450,00 

14 
Cabo De Fibra 
Óptica Drop 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Tipo de fibra; Monomodo 
ou Multimodo 
Revestimento da fibra: 
Primário Elemento de 
tração: Aramida Elemento 
de sustentação: Arame 
metálico 01,3mm Cordão 
de rasgamento: Capa em 
plástico de engenharia 
preenchido geleia Capa 
externa com proteção 
anti-UV e grau de 
proteção COG Instalação: 
Interno/externo 

 MTS 300 R$ 2,00 R$ 600,00 

15 
Conector Óptico 
UPC Click 
SC/APC  

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Monomodo Polimento: 
SC/APC ou SC/UPC 
Perda de inserção para 
conectores APC; <0,30 
dB Classe: II Perda de 
retorno para 
conectores APC; >55 dB 
Categoria; C Perda de 
inserção para conectores 
UPC: <0,30 dB Classe: II 

 UNID 26 R$ 22,67 R$ 589,42 



  
 

 

Perda de retorno para 
conectores UPC: < 50 Db 
Temperatura de 
operação: - 40 °C a 75X 
Resistencia a tração; >20 
N Compatibilidade com 
Cabo Drop Flat de até 
3,0 mm e Cordões 
ópticos de 2,0 a 3,0 mm 
Dimensões: 56,0 mm x 
9,5 mm X 7,0 mm 
(A x L x P) Peso: 3,0 g 

16 

Notebook para 
gestão de 
software no ponto 
fixo de 
monitoramento 
 

- Dual core,  
- Windows 10 geração ou 
superior, SSD, 240gb, 
8gb de memória 

 UNID 1 R$ 4.258,00 R$ 4.258,00 

17 
Monitores/TV HD 
de 43 polegadas  
 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Smart TV 
- LED HD  
- USB  
- HDMI  
- Wi-fi  
- Bluetooth  
- HDR 

 UNID 2 R$ 2.392,00 R$ 4.784,00 

18 
Cabo PP 2x2,50 
mm 2 Vias – 100 
Metros 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
- Material da cobertura e 
isolação: PVC Flexível 
- Tensão: até 750V usado 
em 220 volts 
- Condutor: Alucobre 

 UNID 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

19 

Canaletas PVC 
com 2 Divisória 
20x10x1000 mm 
e Fita Dupla Face 
2 metros 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Divisões internas que 
vão até a tampa. 
- Abas laterais reforçadas. 
- Proteção anti-chama. 
- Com fita dupla-face. 

 UNID 10 R$ 25,00 R$ 250,00 

20 
Disjuntor Din 
Monofásico 
Unipolar 10A 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
-Tipo: magnetico/ termico  
- Número polos: 
monopolar  
- Corrente: 10a  
- Tensão nominal: 
220/380v  
- Grau proteção: ip-20  
- Capacidade ruptura 
(icu): 3ka  

 UNID 12 R$ 23,58 R$ 282,96 

21 

Suporte metálico 
vbox 3000 P com 
Abraçadeiras em 
Aço Inóx para 
caixa 
hermética/câmera 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
- Material: Aço inoxidável 
- Comprimento: 20 cm 

 UNID 25 R$ 174,87 R$ 4.371,75 



  
 

 

22 
Conector: Tipo 
RJ-45 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Aplicação: Para cabos e 
conexões de rede de 
computadores, Cor: 
Transparente. Tipo: de 
dados: Tipo de conexão: 
macho.  

 UNID 100 R$ 1,23 R$ 123,00 

23 
Suporte para TV 
43 polegadas. 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Acompanha gabarito e kit 
acessórios 

 UNID 2 R$ 160,00 R$ 320,00 

24 
Cabo HDMI 3 
Metros 

Requisitos mínimos de 
qualidade:  
 
Acompanha gabarito e kit 
acessórios 

 UNID 2 R$ 56,67 R$ 113,34 

25 

Serviços - 
instalação da 
central de vídeo 
monitoramento e  
treinamento de 
pessoal 

- Os serviços incluem a 
instalação de 
infraestrutura, 
cabeamento, fixação das 
câmeras, ajustes e testes.  
- A instalação da central 
de vídeo monitoramento 
com treinamento e 
colocação do monitor 
para visualização das 
câmeras.  

 SER 1 R$ 28.700,00 R$ 28.700,00 

 

ITEM 
CÓDIGO / 

DESCRIÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL (R$) 

26 

Serviço 
especializado em 
“MONITORAMENTO 
24H POR SISTEMA 
DE CÂMERAS, COM 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA” para 
atender as vias 
públicas do município 
de Cristino Castro. 

Requisitos: 
- Manutenção e atualização 
de software para gestão 
das imagens. 
- Armazenamento das 
imagens em nuvem, por no 
mínimo 7 dias. 
-Viabilização de 
Notificações via Chat, 
- Disponibilização de 
Aplicativo personalizado 
com a logo do município, 
para Android e IOS 
- Suporte técnico aos 
usuários 
- Pacote de Inteligência 
Artificial mediante demanda 
- Manutenção preventiva e 
corretiva de todo o sistema 
- Visitas técnicas 
-Possuir “License Plate 
Recognition" 
(Reconhecimento de Placas 
de Veículos) 

SER 12 (Meses) R$ 8.820,00 R$ 105.840,00 

TOTAL R$ 260.808,44 

 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 
CONTRATO Nº ___/2024 
 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
O MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO – PI, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na _____, nº ____, Bairro _____, em Cristino Castro – PI, inscrito no CNPJ/MF sob o 
Nº____, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ____, brasileiro, casado, portador 
do RG nº______, SSP/____ e CPF nº______, residente e domiciliado na Rua _____, nº______, 
Bairro ____, ______, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa _____, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_____, com estabelecimento na 
______, Bairro ____, na cidade _____, doravante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por _____, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da CI sob o RG nº____, 
expedida pela SSP/____, e inscrito no CPF nº_____, residente e domiciliado na Rua ____ 
Nº_____, Bairro ___, na Cidade de _____, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o 
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do processo 
de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024, realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a 
seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada em 
serviços de monitoramento 24hs (vinte e quatro horas), por sistema de câmeras, com 
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de infraestrutura para instalação, 
equipamentos e demais componentes para atender as vias públicas do município de Cristino 
Castro – Pi, conforme descrições no anexo I. 

1.2. Os produtos/serviços, adquiridos deverão ser entregues na Prefeitura de Cristino 
Castro, Estado do Piauí, com todos os ônus decorrentes da fornecedora. 

1.3. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos fornecimentos, bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos, que o encorpam, 
além dos seguintes documentos: 

a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2024 
b) Edital Pregão Eletrônico Nº. ____/2024. 
c) Proposta da Contratada 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
2.1. Pelos produtos/serviços, objeto deste contrato, a Prefeitura Municipal de Cristino 

Castro pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____ (______) fixo e irreajustável, durante o 
prazo de vigencia do contrato. 

2.1.1. No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



  
 

 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

ÍTEM PRODUTOS/SERVIÇOS MARCA UNID. QUANT 
VALOR 
UNIT.  

VALOR TOTAL / 
ANUAL 

1       

 TOTAL FINAL 
 

2.2. As faturas serão emitidas dentro da competência, no dia 25 de cada mês da 
prestação de serviços, com vencimento de até 30 (trinta) dias por meio de depósito em conta. 

2.3. O pagamento será efetuado em parcelas, em até 30 (trinta) dias úteis, contados 
da data de entrega dos mesmos, acompanhados da nota fiscal/fatura pertinente, mediante 
cheque, em espécie ou depósito, após verificação, quanto ao cumprimento das obrigações 
contratuais. 

2.4. Incluem-se no preço ajustado no presente Contrato, todas as despesas 
verificadas para o fornecimento contratado, inclusive transporte; obrigações tributárias, 
trabalhistas, prêmio de seguro, acidentes do trabalho, parafiscais, infortunísticas, fiscais, e.t.c., e 
outras necessárias ao fiel cumprimento das obrigações assumidas. 

2.5. Fica facultada a Prefeitura a retenção no pagamento da nota fiscal, de valores 
correspondentes aos tributos e demais encargos que eventualmente venham a ser apurados 
pela fiscalização e cobrados dessa empresa. 

2.6. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda Estadual do domicílio do contratado. 

2.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.8. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por 
culpa do contratado, o prazo previsto no item 2.2 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

2.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
2.10. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor  INPC/IBGE. 
2.11. PARÁGRAFO ÚNICO – Nenhum pagamento isentará a contratada das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará em aceitação definitiva dos fornecimentos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O contrato terá a duração de ____ (_____) meses, contados de sua assinatura 
podendo ser prorrogado por igual período ou inferior mediante aditivo de comum acordo entre 
as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3.6. Os produtos/serviços serão entregues parceladamente, conforme execução dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


  
 

 

serviços. 
3.7. Ocorrendo qualquer divergência entre os produtos/serviços especificado na 

licitação e o entregue, será exigida a sua imediata substituição com todos os ônus decorrentes 
da retirada e substituição de inteira responsabilidade da contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
4.2.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal. 
4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
CLÁUSULA QUINTA  

DA GARANTIA DO MATERIAL FORNECIDO 
5.1. A garantia, de no mínimo 06 (seis) meses de validade, será dada pela 

CONTRATADA, a qual deverá constar nos invólucros dos produtos/serviços, e a CONTRATADA 
deverá substituir todos os que tiverem em desacordo, por sua conta, e sem ônus para a 
Prefeitura como também aqueles que se apresentar(em) vencidos e/ou danificados durante o 
período de validade. 

5.2. Uma vez identificados os produtos/serviços vencidos e/ou danificados, será 
concedido um prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para sua substituição. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURÇOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 

orçamentária abaixo especificada: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, FEP, Dotação 
Orçamentária 020100 – GABINETE DO PREFEITO, 06.182.0011.2100.0000 – Apoio as ações de 
policiamento e segurança pública 020200 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
04.122.0005.2040.0000 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral, 
15.451.0040.2320.0000 – Manutenção dos serviços de utilidade pública, Atividade 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 



  
 

 

7.1. Executar o fornecimento dos produtos/serviços nos prazos estabelecidos pela 
Prefeitura. 

7.2. Executar os serviços e os fornecimentos contratados através da fixação de 
parâmetros técnicos e a tempo certo obedecendo ao cronograma e prazos estipulados entre as 
partes; 

7.3. Respeitar e fazer com que sejam respeitadas as normas atinentes ao 
funcionamento da CONTRATANTE e aquelas relativas ao objeto do Contrato a ser celebrado.  

7.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
objeto do presente Contrato, nem subcontratar quaisquer das obrigações a que está descrita 
sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.  

7.5. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou 
dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente, sendo defeso à CONTRATADA invocar a existência do contrato para eximir-se dessas 
obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE.  

7.6. Manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, 
documentos, pesquisas, entrevistas e demais informações apuradas ou de que tome 
conhecimento durante a prestação de serviço.  

7.7. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, 
imediatamente, as partes do objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções quando da execução dos serviços;  

7.8. Providenciar a emissão do documento de cobrança (Nota Fiscal), de acordo com 
os valores contratados e apurados, até o dia 25 do mês da efetiva prestação do serviço. 

7.9. Comunicar, por escrito, imediatamente, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.  

7.10. A CONTRATADA deverá manter um Centro de Atendimento para resolução de 
problemas técnicos, com funcionamento de segunda à sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas e que 
possa ser contatado através de ligação telefônica e/ou via internet. 

7.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os equipamentos de acordo com as 
especificações deste termo de referência, novos e originais, bem como os periféricos necessários 
ao bom funcionamento do serviço. 

7.12. Instalar, ativar e manter funcionando todos os equipamentos que compõem o 
serviço contratado, de acordo com este termo de referência. 

7.13. Manter a qualidade e o desempenho do serviço, durante toda a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.14. Comunicar à CONTRATANTE, a presença de seus funcionários ou de empresa ao 
local de instalação dos equipamentos, visando a prestação dos serviços de instalação e 
manutenção, os quais serão acompanhados pelo responsável designado pela CONTRATANTE. 

7.15. Atender as reclamações sobre falhas ou interrupções no serviço. 
7.16. Fazer diagnóstico das falhas do serviço relatadas pela CONTRATANTE, eliminando 

os defeitos nos componentes sob sua responsabilidade, bem como dar ciência, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, e ainda prestar 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

7.17. Sempre que houver necessidade de intervenção programada por parte da 
CONTRATADA, para manutenção preventiva e/ou substituição dos equipamentos e meios 
utilizados no provimento do(s) acesso(s) objeto deste instrumento, que possa causar 
interferência no desempenho do serviço, a CONTRATANTE deverá ser previamente informada no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da execução do serviço. 



  
 

 

7.18. Obter todas as licenças, aprovações e autorizações necessárias à execução dos 
serviços, assumindo todos os ônus dos emolumentos legalmente prescritos e observando as 
normas de posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de todas as formalidades se o 
pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades competentes. 

7.19. Substituir equipamento de sua propriedade ou posse legal, sempre que 
necessário à prestação do serviço. 

7.20. Atender às solicitações de mudança de endereço dos pontos de captura de 
imagens indicados em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da constatação da viabilidade técnica 
do novo local de instalação, sendo que os custos relativos à mudança, bem como eventuais 
acréscimos de preço, serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a 
CONTRATANTE. 

7.21. Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas relativas à 
execução dos serviços, tais como: materiais, profissionais qualificados, transportes, fretes, 
equipamentos, ferramentas, licenças, encargos sociais, e outros. 

7.22. Oferecer treinamento aos servidores indicado pela CONTRATANTE para manuseio 
e administração de todo sistema implantado. 

7.23. Realizar mensalmente a manutenção preventiva e corretiva em todo o sistema 
instalado. 

7.24. Para manter o sistema ativo, a CONTRATADA deverá manter estoque 
sobressalente de equipamentos, peças e acessórios componentes dos serviços. 

7.25. A CONTRATADA deverá fornecer servidor completo, com sistema operacional 
compatível com as soluções ofertadas e licenciadas. 

7.26. A CONTRATADA deverá providenciar as licenças do software para contemplar 
todas as câmeras, servidor, controlador de vídeo wall e Estações de Operações a serem 
instaladas. 

7.27. A CONTRATADA deverá fornecer servidores, concentradores de rede, storage, 
sistema de backup, entre outros, que proporcionarão os recursos necessários para o serviço de 
armazenamento e gerenciamento das imagens captadas através das câmeras 
videomonitoramento. 

7.28. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pela Prefeitura. 

7.29. Assumir inteira e total responsabilidade na hipótese de não serem executados os 
fornecimentos contratados, bem como pôr eventuais atrasos, prejuízos perdas e danos de 
qualquer natureza, exceto quando decorrentes de vício intrínseco da coisa, má qualidade ou 
mau condicionamento, ato de autoridade pública, guerra, revoluções, atos de sabotagem de 
guerrilhas, furacões, tremores de terra, inundações ou quaisquer outros fenômenos ou 
convulsões da natureza, considerados pôr lei como excludentes da responsabilidade civil e, 
consequentemente, suficientes para impedir o fiel cumprimento deste contrato. 

7.30. Executar os fornecimentos dentro dos prazos estabelecidos pela Prefeitura, 
através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitados, obrigando-se a indenizar a Prefeitura, 
mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização, pôr quaisquer danos causados durante 
o fornecimento, quer sejam eles praticados pôr empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá aos danos causados a terceiro durante a execução dos 
fornecimentos 

7.31. Assumir total responsabilidade quando da ocorrência de quaisquer avarias, 
quando da execução dos fornecimentos, adotando providências urgentes e imediatas para que 
os defeitos apresentados sejam sanados tempestivamente para que não sofra solução de 
continuidade os fornecimentos objeto deste contrato. 



  
 

 

7.32. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

7.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

7.34. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.35. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.36. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA OITAVA  

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
8.1. Indicar o local onde serão entregues/realizados os produtos/serviços listados no 

Anexo. 
8.2. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas do contrato a ser celebrado;  
8.3. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução 

dos serviços contratados;  
8.4. Realizar o pagamento dos valores acordados, conforme disposto no contrato a 

ser celebrado.  
8.5. Oferecer condições físicas e estruturais necessárias à CONTRATADA para 

realização dos serviços contratados, disponibilizando todo acervo documental e todas as 
informações necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;  

8.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer alteração 
na administração ou do endereço de cobrança, bem como quaisquer ocorrências de eventos que 
possam prejudicar a qualidade dos serviços contratados.  

8.7. Fornecer pontos de Internet e de energia elétrica compatível com a necessidade 
do sistema 

8.8. Gerenciar as imagens dentro do sistema, resgatar gravações, gerir a leitura de 
placas, alimentar as listas de restrições e cadastrar novos usuários. 

8.9. Em caso de detecção de evento suspeito, fazer o envio de pessoal qualificado e, 
se necessário, o acionamento da Polícia Militar. 

8.10. Controlar e executar a autorização de uso de imagem, em conformidade a Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

8.11. Permitir o acesso de empregados da CONTRATADA, que forem autorizados, em 
suas dependências para manutenção, a qualquer hora do dia, em horário comercial, com a 
presença de pelo menos 01 (um) de seus funcionários; 

8.12. Verificar a regularidade das condições de habilitação da CONTRATADA; 
8.13. Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução do 

fornecimento. 
8.14. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 
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Administração especialmente designado para tanto; 
8.15. Orientar a Contratada quanto à forma correta de apresentação das Notas Fiscais. 
8.16. Notificar a Contratada, através da Secretaria Municipal de Administração, 

fixando-lhes prazos para substituição dos produtos/serviços fornecidos com irregularidades. 
8.17. Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensão 

de fornecimento ou sustação de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela 
Prefeitura Municipal, quaisquer inobservâncias das exigências deste Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA NONA  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 
9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 
9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 2021); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021); 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez dias) dias; 
9.2.4.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 
de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

9.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 9.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato.  

9.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 

9.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 30%  
do valor do Contrato. 
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9.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal 
Nº 14.133, de 2021). 

9.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

9.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal Nº 14.133, de 
2021) 

9.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

9.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.2.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei Federal Nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.2.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal Nº 
14.133, de 2021): 

9.2.11.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.2.11.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.2.11.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.2.11.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
9.2.11.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.2.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

9.2.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

9.2.14.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal Nº 14.133, de 2021). 

9.2.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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9.2.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 
de 2022.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto. 
10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 
10.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   
10.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
10.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
10.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.9.3. Indenizações e multas. 
10.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

DAS MODIFICAÇÕES E ALTERAÇÕES 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicialmente contratado, conforme disposto no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos artigos 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138


  
 

 

11.3. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 
administração, em conformidade com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.4. Do reajustamento: Só haverá reajustamento nos valores constantes do presente 
contrato, caso o presente valor se torne comprovadamente inexequível, mediante provas a 
serem apresentadas pelas partes, devidamente justificadas, aceitas e fundamentadas nos casos 

previstos na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

11.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal Nº 14.133, de 
2021) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei. 
12.2. Constituem motivos de rescisão deste contrato, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
12.2.1. O descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 

obrigações/responsabilidades previstas neste contrato. 
12.2.2. A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da 

prefeitura. 
12.2.3. O cometimento reiterado de atraso no fornecimento. 
12.2.4. A decretação de falência ou insolvência civil da contratada. 
12.2.5. A dissolução da sociedade. 
12.2.6. A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da 

estrutura da empresa que, a juízo da Prefeitura, prejudique a execução do contrato. 
12.2.7. O atraso injustificado no fornecimento e sem prévia comunicação à Prefeitura. 
12.2.8. A lentidão no seu cumprimento, levando a Prefeitura a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento; 
12.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a Prefeitura e exaradas no processo administrativo a que se refere este contrato. 

12.2.10. A supressão, por parte da Administração do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do Art. 
125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

12.2.11. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA, por 
prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação de 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurada a 
contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.12.  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

12.2.13. Outras causas relacionadas neste contrato, que indiquem conduta 
desabonadora da contratada. 

12.2.14. O conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância 



  
 

 

superveniente que desabone ou que afete a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da 
empresa participante, implicará necessariamente na rescisão contratual, se o contrato já tiver 
sido assinado ou tiver sido emitido. 

12.2.15. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DO RECEBIMENTO 
13.1. O Recebimento definitivo se dará após a verificação do atendimento de todas as 

exigências, assim como da validade dos mesmos. 
13.2. Os produtos/serviços desta licitação deverão ser entregues ou prestados no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da solicitação feita pelo Gestor do 
Contrato, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

13.3. Os produtos/serviços serão fornecidos parceladamente, até que seja atingida a 
quantidade total adquirida, em atendimento às requisições periódicas escritas expedidas pelo 
Setor competente e assinadas pelo responsável. 

13.4. O recebimento dos produtos/serviços será efetuado pela Comissão de 
Recebimento ou por servidor responsável, que poderão solicitar junto ao fornecedor a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou até 
mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 13.1, contados a partir 
do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a éticoprofissional, pela perfeita execução do contrato. 

13.6. A entrega do produto deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura, localizado 
na Avenida _______, nº ___, Bairro Centro, Cristino Castro/PI, 07:30hs às 13:00hs, em dias úteis, 
por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora 
deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

13.7. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no endereço e/ou local 
fornecido pela contratante, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, 
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes e/ou 
substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada para fiscalização e recebimento. 

13.8. O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constate real 
necessidade de avaliação das atividades, no local e endereço indicados no subitem anterior, para 
verificação da conformidade do objeto com as condições e exigências do edital, conforme artigo 
140 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

13.9. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante 
respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro 
documento de identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 

13.10. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
13.10.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 

13.10.1.1.  Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

13.11. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

13.11.1.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 



  
 

 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
13.12. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízos para a 

Administração. 
13.13. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

13.14. Rotulagens – todos os bens de consumo, nacionais ou importados deverão ser 
entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, 
contendo número de lote, data de fabricação e validade, nome do responsável técnico. 

13.15. Os bens deverão ser entregues separados por lote e prazo de validade, com seus 
respectivos quantitativos impressos na nota fiscal. 

13.16. Os bens deverão ser entregues com validade mínima de 06 (seis) meses. No caso 
do bem cuja natureza determine uma validade inferior a entrega do mesmo não poderá exceder 
a um mês de sua produção. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  

DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ECT. 
14.1. Correrão por conta exclusiva da Contratada todos os impostos e taxas que forem 

devidos em decorrência do objeto desta contratação e todas as demais despesas que se façam 
necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos/serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 
15.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista nos Artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
16.1. O objeto oriundo desta licitação, quando eventualmente adquirido será 

fiscalizado por servidor (fiscal) lotado na Prefeitura, que fiscalizará a entrega do objeto, 
observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições do instrumento 
contratual, determinando quando necessário, a regularização de falhas observadas, cabendo ao 

referido servidor o “ATESTO” das respectivas Notas Fiscais, conforme prevê a Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021. 

16.2. Compete ao Fiscal do Contrato a cargo do CONTRATANTE: 
16.2.1. Planejar, coordenar e controlar a execução do Contrato, bem como acompanhar 

o cumprimento dos prazos, as obrigações da CONTRATADA e as metas estabelecidas. 
16.2.2.  As quantidades do objeto que eventualmente vierem a ser adquiridos serão 

definidas no respectivo Contrato ou instrumento equivalente. 
16.3. O objeto a ser eventualmente adquirido será aferido pelo Fiscal, que se resguarda 

o direito de recusar o que estiver em desacordo com este Termo de Referência. 
16.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa de quaisquer de seus empregados ou prepostos, relacionados à execução do 

objeto contratado, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

16.5. Caberá ao(a) servidor(a) indicado (fiscal) rejeitar, totalmente ou em parte, 
qualquer material que não esteja de acordo com as exigências estabelecidas no Termo de 



  
 

 

Referência bem como determinar prazo para substituição do material eventualmente fora de 
especificação. 

16.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante não elide nem 
diminui a responsabilidade da empresa Contratada quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o dia do vencimento. 
17.2. Serão de exclusiva responsabilidade da adjudicatária todas as despesas 

necessárias à contratação inclusive o registro do respectivo instrumento no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos, se for o caso. 

17.3. É vedado à contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente 
licitação, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRANTANTE. 

17.4. Os casos omissos deste Contrato serão resolvidos de acordo com os termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 ou legislação vigente à época do fato ocorrido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  

DO FORO 
18.1. Para diminuir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato será 

competente a Seção judiciária da Comarca de Cristino Castro, Estado do Piauí. 
 
 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes 

legais, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas. 

 
 

Cristino Castro – PI, ______ de ____________ de 2024. 
 
 

 _______________________   ________________________ 
Prefeito Municipal    LICITANTE VENCEDORA 

 
 
Testemunhas: 

 
1ª _______________________________ 
 CPF: 

 
2ª _______________________________ 
CPF: 

 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Art. 63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
 

DECLARAÇÃO 
 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, instaurada pelo 
Município de Cristino Castro – PI, que a empresa: _________, CNPJ: ________, sob pena de 
desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  

 
____________, - __, ___ de _______ de 2024. 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e 
os termos constantes no Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2024 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 
fim de habilitação. 

 
____________, - __, ___ de _______ de 2024. 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
ANEXO V  

 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇO/FORNECIMENTO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
(A ser apresentada após a disputa e readequada ao último lance) 

* Obs.: Senhor Licitante, Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

 
AO(A) PREGOEIRO(A) da Prefeitura de Cristino Castro – PI. 
 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024. 
MENOR PREÇO GLOBAL 
Empresa: _______________ 
CNPJ: _______________ 
Inscrição Estadual: _______________ 
Endereço: _______________ 
Bairro: _______________ 
Cidade: _______________ 
CEP: _______________ 
Estado: _______________ 
Telefone: _______________ 
Email: _______________ 
Banco: _______________ 
Agência: _______________ 
Conta Corrente: _______________ 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: _______________ 
 

ÍTEM PRODUTOS/SERVIÇOS MARCA UNID. QUANT  
VALOR  
UNIT. 

VALOR TOTAL 
/ ANUAL 

1 xxxxxx XXX XXX XXX XXX XXX 

Valor unitário do item: (XXXXXXXXX) 

Valor total do item: (XXXXXXX) 

Valor global da proposta (XXXXXX) 

 * Valor Total e final por extenso do Item: R$(. ) 
 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
 



  
 

 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que 
fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

 
IMPORTANTE: 
 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou 
rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 
reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras 
deste processo licitatório. 

 
Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

 
Declaramos, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos o 

fornecimento de acordo com as especificações e quantitativos fornecidos pela Prefeitura 
Municipal, pelos preços unitários e nos prazos constantes nesta PROPOSTA. 

 
Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos 

termos da Licitação em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das 
respectivas propostas. 

 
____________, - __, ___ de _______ de 2024. 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

 
ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
Ao (a) Pregoeiro do Município Cristino Castro – Pi. 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 002/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cristino Castro – PI. 

 
Que:  
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados ao(a) Pregoeiro(a), sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 
durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código 
de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
____________, - __, ___ de _______ de 2024. 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 



  
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
________(razão social da empresa)_______, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________, estabelecida à Rua _______(endereço completo)______, por seu 
representante legal o(a) senhor(a) __________, Portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______, e do CPF: _______, abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 
3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para 
efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

1. Atende os requisitos previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
2. Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI 

indicando que se enquadra como MPE. 
3. Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de 

faturamento referente ao enquadramento como MPE. 
4. Que é fornecedor Local/Regional de acordo com o anexo IX do Edital nº 

______, enquadrando-se como empresa Local/Regional, sediada a Rua ______, nº _____, 
Bairro ____, Cidade _________. (este item somente deve fazer parte da declaração se a 
MPE estiver na relação do Anexo IX). 

Declaramos ser optante do Sistema Simples Nacional? (  ) SIM/ ( )NÃO 
Portando estando apta a usufruir dos benefícios de que tratam os artigos 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da 
participação no presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
____________, - __, ___ de _______ de 2024. 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO HÁ SÓCIOS, GERENTES OU DIRETORES DA LICITANTE 
QUE SEJAM CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR 
AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU DE SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO, 
CHEFIA OU ASSESSORAMENTO DOS DIVERSOS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO 
– PIAUÍ 

(TIMBRE DA EMPRESA) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

A empresa ___________, CNPJ nº _________, situada na _________ por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, Sr(a) ___________, nacionalidade: 
________, estado civil: ________, profissão: _________, natural de ___________, portador 
do RG nº _________, CPF nº ___________, residente e domiciliado ___________, cidade: 
________, Estado: _______, pais: ________, CEP nº _______, fone (DD) _________, para fins 
de participação na PREGÃO ELETRÔNICO nº ____ tipo MENOR PREÇO GLOBAL, DECLARA, sob 
as penalidades da lei, expressamente, que não há sócios, gerentes ou diretores da licitante 
que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento dos 
diversos órgãos do município de Cristino Castro – Pi, assim como também, que não existe 
em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 14º, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
 

____________, - __, ___ de _______ de 2024. 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX – RELAÇÃO DE MUNICÍPIOS LOCAIS E REGIONAIS 
 

Território de Desenvolvimento da Chapada das Mangabeiras, compreendendo os 
municípios: 
 
Alvorada do Gurguéia, Bom Jesus, Colônia do Gurguéia, Cristino Castro, Currais, Eliseu 
Martins, Manoel Emídio, Palmeira do Piauí, Santa Luz. Avelino Lopes, Curimatá, Júlio Borges, 
Morro Cabeça no Tempo, Parnaguá, Redenção do Gurguéia, Barreiras do Piauí, Corrente, 
Cristalândia do Piauí, Gilbués, Monte Alegre do Piauí, Riacho Frio, Santa Filomena, São 
Gonçalo do Gurguéia, Sebastião Barros. 
 

 
 


